
 

PORTARIA CREF8 Nº 1373/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE EQUIPE 

DE APOIO PARA JULGAR E CONDUZIR OS  

PROCESSOS LICITATÓRIOS NA 

MODALIDADE PREGÃO, EM 

CONTRATAÇÕES DIRETA E 

PROCEDIMENTOS AUXILIARES. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 8ª REGIÃO - 

CREF8/AMAC-RO-RR, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

conforme dispões o inciso X, do art. 40 do Estatuto do CREF8 e inciso XI, do art. 

79, do Regimento Interno do CREF8; 

 

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, quanto às 

determinações legais para realização de contratações pela administração 

pública; 

 

CONSIDERANDO o art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em procedimentos licitatórios, 

em dispensas e inexigibilidade de licitação e em procedimentos auxiliares a 

serem instaurados no âmbito do CREF8; 

 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 11.246 de 27 de outubro de 2022, 

quanto às regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de 

apoio; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar funcionários deste CREF8/AM-AC-

RO-RR, como membros da EQUIPE DE APOIO; Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o funcionário LEANDRO GOMES DE AQUINO, como 

pregoeiro/agente de contração nos procedimentos licitatórios sob a 

modalidade PREGÃO e demais procedimentos auxiliares previstos no art. 7º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - Nomear os funcionários CAROLINE FARIAS SOARES, RODRIGO RAMOS 

DIAS E EVANDESSA SABRINE LOPES QUEIROZ. 

 



 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Manaus, 1º de janeiro de 2025. 

 

Lyndon Johnson de Azevedo Furtado 

Presidente do CREF8 

CREF 000012-G/AM 


